
 

                                                                                                      
 

 

 
 

 
 

EDITAL Nº 02/2026 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 

PSICOLOGO E TÉCNICO DE ESPORTE E LAZER  

FUNDAÇÃO MUNICIPAL CRÊ-SER 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL CRÊ-SER, torna público que estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo 

Público Simplificado para o preenchimento de vagas e formação de cadastro de reservas para o cargo de PSICÓLOGO 

E TÉCNICO EM ESPORTE E LAZER, visando atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, 

com amparo nos dispositivos da Constituição Federal de 1988; da Lei Municipal n° 2.011/2012 e das Leis Municipais nº 

2.158/2015 e 2178/2016 nos seguintes termos: 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. O Processo Seletivo Simplificado a que se refere este Edital será realizado sob a responsabilidade da Comissão 

nomeada pela Diretora-Executiva da Fundação Municipal Crê-Ser, por meio de Portaria específica para esse fim. 

1.2. O processo seletivo será constituído por atendimento aos requisitos deste edital, avaliação de títulos e experiência, 

de caráter eliminatório e classificatório. 

1.3. A contratação dos candidatos classificados no Processo Seletivo se dará por convocação, observada a ordem de 

classificação. 

1.3.1. A cada novo edital de convocação, os candidatos classificados por este processo seletivo poderão concorrer à 

vaga, desde que não tenham sido contratados para o cargo neste processo seletivo. 

1.4. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado da data da homologação do resultado 

final, podendo ser prorrogado por até igual período a critério da Fundação Municipal Crê-Ser. 

1.5.  As contratações decorrentes deste Processo Seletivo obedecerão ao que determina a Lei Municipal nº 2.011/2012 

e suas alterações. 

1.6. Este Edital será publicado para conhecimento de todos os interessados no site institucional do Município de João 

Monlevade (https://www.pmjm.mg.gov.br/concursos-publicos) e no Diário Oficial da Associação dos Municípios Mineiros 

AMM, a partir do dia 30 de abril de 2026. 

1.7. Impugnações ao Edital poderão ser feitas até o 05 de maio de 2026 e deverão ser apresentadas à Comissão 

nomeada pela Diretora-Executiva, na Fundação Municipal Crê-Ser com endereço na Rua Palmas, nº 214, bairro Baú, 

João Monlevade/MG ou encaminhadas pelo e-mail  processoseletivo.fmcs2026@gmail.com 

1.7.1. A impugnação deverá ser apresentada em forma de texto escrito pelo candidato, propondo argumentos e 

questionamentos sobre os pontos discordantes, justificando adequadamente as razões para tal impugnação. 
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1.7.2. Caberá à Comissão nomeada pela Diretora-Executiva analisar os argumentos apresentados e publicar retificação 

do Edital, caso necessário. 

1.8. Para a participação neste Processo Seletivo não será cobrada taxa de inscrição. 

2 - DA VINCULAÇÃO LEGAL E ORGANIZAÇÃO 

 

2.1 – O Processo Seletivo será realizado na cidade de João Monlevade sob a responsabilidade da Comissão de 

Seleção, observadas as normas deste Edital e com amparo nos dispositivos da Constituição Federal, Leis Municipais 

nº. 402/1975 e suas alterações, 2.011/2012, nº 2.158/2015 e 2178/2016. 

2.2 - O presente Processo Seletivo Simplificado será conduzido por uma Comissão de Seleção, designada pela 

Portaria nº 17/2026 de 17 de abril de 2026, com poderes especiais para: 

2.2.1- Promover a divulgação deste Edital;  

2.2.2 - Receber as inscrições e documentação exigida;  

2.2.3 – Acompanhar e divulgar resultados, obedecidas as condições aqui especificadas; 

 2.2.4 – Acolher, analisar e julgar à luz dos termos e condições deste Edital, os recursos que possam vir a ser 

interpostos por candidatos inscritos;  

2.2.5 – Dirimir quaisquer dúvidas levantadas por candidatos inscritos a respeito dos termos e condições do presente 

Edital e tomar as providências cabíveis e necessárias à homologação do presente Processo Seletivo. 

 

3 DAS VAGAS 

 

3.1  Os profissionais classificados neste processo seletivo serão admitidos conforme a necessidade da Fundação 

Municipal Crê-Ser. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

                                                                                                      
 

 

 
 

 
 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO 

 

4.1. Requisitos, jornada de trabalho e remuneração, local de trabalho e direito do contratado, de acordo com a tabela: 

 

4.1.2 Psicólogo 

 

  

4.1.3 Técnico em Esporte e Lazer 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Função PSICÓLOGO 

Vagas 1 (uma) vaga e Cadastro Reserva 

Requisitos/Qualificação Ensino Superior Completo (Psicologia) e Registro no CRP. 

Carga Horária 30 (trinta) horas semanais   

Remuneração 
R$ 3.191,88 (três mil, cento e noventa e um reais e oitenta e oito 
centavos) 

Benefícios 

- Cartão Vale Alimentação no valor de R$ 675,00 (seiscentos e 
setenta e cinco reais). 
- Vale transporte Municipal, para quem reside no município de João 
Monlevade. 

Locais de Trabalho 
Núcleos e/ou Unidade Acolhedora e/ou Sede Administrativa da 
Fundação Municipal Crê-Ser 

Dos direitos do contratado 
Os direitos do candidato contratado serão os previstos no art. 8º, da Lei 
Municipal nº 2.011/2012. 

Função TÉCNICO EM ESPORTE E LAZER 

Vagas 1 (uma) vaga e Cadastro Reserva 

Requisitos/Qualificação 
Ensino Médio Completo 
Instrução complementar em cursos profissionalizantes ligados á área 
especifica de atividade. 

Carga Horária 40 (quarenta) horas semanais   

Remuneração 
R$ 1.697,88 (um mil, seiscentos e noventa e sete reais e oitenta e 
oito centavos) 

Benefícios 

- Cartão Vale Alimentação no valor de R$ 675,00 (seiscentos e 
setenta e cinco reais). 
- Vale transporte Municipal, para quem reside no município de João 
Monlevade. 

Locais de Trabalho 
Núcleos e/ou Unidade Acolhedora e/ou Sede Administrativa da 
Fundação Municipal Crê-Ser 

Dos direitos do contratado 
Os direitos do candidato contratado serão os previstos no art. 8º, da Lei 
Municipal nº 2.011/2012. 



 

                                                                                                      
 

 

 
 

 
 

5. DAS ATRIBUIÇÕES A SEREM REALIZADAS PELOS CONTRATADOS 

 

PSICÓLOGO  

Trabalho relacionado ao estudo dos problemas e mecanismos de comportamento humano, estrutura psíquica e 

processos de Recursos Humanos. 

TAREFAS TÍPICAS 

• Realizar acolhimento humanizado da criança/adolescente/especiais; 

• Realizar atendimento psicosocial dos acolhidos, individual e grupal; 

• Realizar visitas domiciliares semanais às famílias dos acolhidos ou famílias substitutas; 

• Providenciar identificação e articulação com famílias interessadas em apadrinhar os acolhidos e ou 

interessadas em adoção; 

• Providenciar encaminhamento, discussão e planejamento conjunto com a Rede de Serviços (CRAS, CREAS, 

Vara da Infância, Conselho Tutelar, Educação, Saúde) das intervenções necessárias ao acompanhamento 

das crianças/adolescentes e suas famílias; 

• Organizar as informações dos acolhidos e respectivas famílias, em prontuários individuais, bem como 

elaboração do PIA (Plano Individual de Atendimento); 

• Providenciar elaboração, encaminhamento e discussão com autoridade judiciária e Ministério Público de 

relatórios sobre a situação de cada acolhido; 

• Providenciar articulação para continuação dos vínculos comunitários; 

• Providenciar preparação da criança/adolescente/especial para desligamento; 

• Providenciar mediação do processo de aproximação e fortalecimento ou construção do vínculo com a família 

de origem ou adotiva, quando for o caso; 

• Acompanhar a reinserção ou a inserção em famílias substitutas, pelo tempo necessário ao prosseguimento do 

caso; 

• Providenciar acompanhamento sóciofamiliar, com vistas à reintegração familiar; 

• Realizar investigação através de pesquisa local, sondagem e entrevista para obtenção de dados que 

permitam esclarecer os problemas existentes na área social, o estudo, diagnóstico e tratamento de casos; 

• Elaborar relatórios, históricos e fichas individuais das pessoas entrevistadas, identificando-as e posicionando-

as em função de problemas e necessidades prioritárias; 

• Fazer estudo dos problemas de ordem moral, social e econômica de pessoas ou famílias desajustadas; 

• Encaminhar a creches, asilos, educandários, clínicas especializadas e outras entidades de assistência social, 

interessados que necessitem de amparo, providenciando, para esse fim, internamentos, transferências e 



 

                                                                                                      
 

 

 
 

 
 

concessão de subsídios; 

• Promover a seleção, capacitação e acompanhamento dos cuidadores/educadores e demais funcionários, 

buscando a efetivação do trabalho em equipe para fortalecimento da comunidade educativa; 

• Atuar, no âmbito da Psicologia, nos programas, projetos e serviços socioassistenciais, procedendo a estudos; 

• Realizar triagens, relatórios técnicos, pareceres e outros documentos relativos à função; 

• Participar efetivamente de fóruns, audiências que envolvam crianças e adolescentes dentro ou fora do 

Município, sempre que solicitado pela Fundação; 

• Auxiliar na avaliação de desempenho de pessoal do quadro da Fundação e aqueles em período probatório; 

• Fornecer a médicos, analistas, psiquiatras e chefia imediata, subsídios indispensáveis ao diagnóstico, 

tratamento e cuidados diários das respectivas enfermidades; 

• Realizar outras tarefas afins, de acordo com as atribuições próprias da Fundação e da natureza do seu 

trabalho. 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL: 

Ensino Superior Completo (Psicologia) e Registro no CRP. 

 

TÉCNICO EM ESPORTE E LAZER 

Trabalho técnico caracterizado pela realização de tarefas relacionadas às atividades físicas de 

forma geral, no âmbito das capacitações a estudantes e pessoas envolvidas no esporte e lazer. 

TAREFAS TÍPICAS 

 

• Atuar no ensino da prática de esportes às crianças e adolescentes da Fundação; 

• Desenvolver a prática dos diversos esportes das categorias infanto-juvenil, em conformidade com as 

determinações da Fundação; 

• Participar dos trabalhos desenvolvidos pelas entidades esportivas do Município, sejam elas públicas ou 

particulares, de interesse da Fundação; 

• Executar tarefas de treinamento a estudantes ou cidadãos envolvidos nos programas de esporte e lazer 

desenvolvidos junto a Secretaria de Educação e de Trabalho Social do Município; 

• Organizar, promover e desempenhar atividades esportivas de crianças, adolescentes e especiais; 

• Prever e controlar o material a ser utilizado nas atividades; 

• Requisitar e distribuir material para as atividades, zelando pela sua guarda, aplicação e economia; 

• Planejar jogos, entretenimentos e atividades esportivas em geral a serem desenvolvidas pelas crianças, 

adolescentes e especiais; 



 

                                                                                                      
 

 

 
 

 
 

• Ensinar práticas esportivas, procurando aproveitar e desenvolver as tendências vocacionais de cada um; 

• Buscar constantemente o incentivo e desenvolvimento das potencialidades esportivas das crianças, 

adolescentes e especiais, com vistas à melhoria do desempenho escolar, da auto-estima, da socialização, da 

cidadania e do respeito ao próximo; 

• Orientar quanto às normas de higiene e segurança na prática esportiva; 

• Desempenhar tarefas afins. Realizar trabalhos de organização de armários;  

• Realizar trabalhos de limpeza, pequenos reparos, conservação de locais (salas, quartos, banheiros, cozinha, 

pátio, lavanderia, outros), móveis, equipamentos e utensílios;  

• Realizar outras tarefas afins, de acordo com as atribuições próprias da Fundação e da natureza do seu 

trabalho. 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL:  

Ensino Médio Completo. 

Instrução complementar em cursos profissionalizantes ligados á área especifica de atividade. 

   

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE TRABALHO 

 

6.1. A vigência do contrato de trabalho será pelo prazo máximo de 1 (um) ano podendo ser prorrogado por até igual 

período uma única vez, a critério da Fundação Municipal Crê-Ser, nos termos da Lei Municipal nº 2.011/2012 e suas 

alterações. 

 

7. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA O PREENCHIMENTO DAS VAGAS 

 

7.1. São requisitos para preenchimento das vagas: 

7.1.1. Ter, na data da contratação, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos. 

7.1.2. Estar em dia com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino também estar em dia com o serviço militar se 

a idade do candidato estiver faixa 18 a 46 anos conforme Lei nº 4.375/1964  (Lei do Serviço Militar). 

7.1.3. Ter a formação mínima exigida no item 4.1. 

7.1.4. Não possuir avaliação de desempenho insatisfatória no serviço público municipal a partir de 2024. 

7.1.5. Estar no gozo dos direitos civis e políticos. 

7.1.6. Gozar de boa saúde, física e mental. 

7.1.7. Não registrar condenação criminal ou de improbidade administrativa com trânsito em julgado. 

7.1.8. Não ter sido demitido do serviço público municipal de João Monlevade por justa causa. 

7.1.9. Não ter tido contrato de trabalho rescindido na Fundação Municipal Crê-Ser antes do término do contrato. 

 



 

                                                                                                      
 

 

 
 

 
 

8. DA INSCRIÇÃO 

 

8.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos, nos 

termos deste edital. 

8.2. A inscrição será realizada PRESENCIALMENTE, na sede administrativa da Fundação Municipal Crê-Ser, 

localizada à Rua Palmas, nº 214, bairro Baú na cidade de João Monlevade. 

8.2.1. O período de inscrição presencial será nos horários de 07h30min às 11h e de 13h às 16h30min nos dias 12, 13 

e 14 de maio de 2026 (terça, quarta e quinta-feira). 

Para a inscrição o candidato deverá comparecer no local e data estipulados nos Itens 8.2. e 8.2.1, munido dos 

seguintes documentos: 

a) Original e cópia do documento oficial de identificação com foto; 

b) Original e cópia do documento referente à comprovação da escolaridade exigida; 

c) Comprovante de endereço (conta de água ou energia elétrica ou telefone);  

d) Original e cópia de certificados de cursos, conforme item 12.1 do edital, se houver;  

e) Original e cópia de certificados de cursos de aperfeiçoamento em campo diretamente relacionado com a 

função para qual se inscreve, se houver;  

f) Original e cópia de que comprovem a experiência profissional no cargo pleiteado (conforme o subitem 12.1),  

8.2.2. A comprovação da experiência profissional se dará da seguinte forma:  

a) Pela apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (física ou digital). Deverão ser 

anexadas as páginas com foto (em caso de CTPS física), da identificação civil do trabalhador e do contrato de trabalho; 

b) Pela Declaração ou Certidão de Contagem de Tempo de entidades públicas ou privadas em papel timbrado, datada 

e assinada, com carimbo contendo o CNPJ do empregador, especificando função e o respectivo período laborado, 

emitida pelo Setor de Recursos Humanos ou pelo órgão competente.  

c) Pelo contrato de trabalho devidamente assinado pelo empregador e empregado;  

d) Para o cargo de TÉCNICO EM ESPORTE E LAZER, caso o candidato apresente mais de um comprovante de 

experiência profissional relativa ao mesmo período de tempo, só um deles será computado. 

8.2.3.É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato o completo e correto preenchimento dos dados da ficha de 

inscrição.  

8.2.4 - Qualquer informação falsa prestada ou informação não comprovada geram a eliminação e afastamento do 

candidato no Processo Seletivo. 

8.2.5 - As informações prestadas no ato da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato eximindo-se a 

Fundação Municipal Crê-Ser de quaisquer atos ou fatos decorrentes de informação incorreta. 
 

8.2.6 O candidato inscrito assume total responsabilidade pela veracidade das informações prestadas. 

 

 
 



 

                                                                                                      
 

 

 
 

 
 

9. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

9.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito a inscrição no Processo Seletivo Simplificado desde que as 

atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, de acordo com o inciso VIII, do Art. 37, da 

Constituição Federal, e § 2º do Art. 5º, da Lei nº 8.112/1990 e Lei nº13.146 de 06/07/2015. 

 

9.2. Das vagas que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, no mínimo 5% 

serão providas na forma do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações, do 

Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações, da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, e do Decreto 

9.508, de 24 de setembro de 2018. 

 

9.3. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 9.2 deste edital resulte em número fracionado, este deverá 

ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas, nos 

termos do § 2º do Art. 5º da Lei nº 8.112/1990 e suas alterações. 

 

9.4. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem no Art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015, 

e nas categorias discriminadas no Art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo 

Decreto Federal no 5.296/2004, no § 1º do Art. 1º da Lei no 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do 

Espectro Autista), e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): "O 

portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes", 

observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 

ratificados pelo Decreto no 6.949/2009. 

 

9.5. Para concorrer à vaga destinada às pessoas com deficiência que surgir durante a validade do Processo Seletivo, 

conforme os subitens 9.2 e 9.4, o candidato, no ato da inscrição: 

a) informar que é PCD e deseja concorrer à vaga; 

b) marcar em campo próprio, no ato da inscrição, que possui parecer emitido nos últimos 12 meses antes da publicação 

deste edital por equipe multiprofissional e interdisciplinar formada por três profissionais, entre eles um médico, que deve 

atestar a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência, contendo as assinaturas e 

os carimbos dos profissionais especializados com o número de suas inscrições nos respectivos conselhos 

fiscalizadores da profissão, conforme a sua especialidade,  

 



 

                                                                                                      
 

 

 
 

 
 

9.6. O parecer emitido por equipe multiprofissional e interdisciplinar deverá considerar: 

a) os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 

b) os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 

c) a limitação no desempenho de atividades; 

d) a restrição de participação. 

9.7. O candidato que se declarar deficiente participará do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 

candidatos no que diz respeito à avaliação de títulos, aos critérios e nota mínima para aprovação. 

9.8. Na inexistência de candidatos inscritos, aprovados ou habilitados para a vaga que vier a surgir, na validade do 

Processo Seletivo Simplificado, destinada às pessoas com deficiência, tal vaga será ocupada pelos demais candidatos 

aprovados e observada a ordem geral de classificação no processo Seletivo. 

9.9. O candidato com deficiência que não apresentar por ocasião da convocação parecer emitido por equipe 

multiprofissional e interdisciplinar, conforme subitens 9.5 e 9.6, perderá o direito de concorrer à vaga que surgir durante 

a vigência do Processo Seletivo. 

 

10. DOS LOCAIS DE TRABALHO 

 

10.1. Os classificados neste Processo Seletivo, contratados pela Fundação Municipal Crê-Ser, irão desenvolver suas 

atividades nos Núcleos e/ou na Unidade Acolhedora e/ou Sede Administrativa da Fundação Municipal Crê-Ser. 

 

11. DOS PROCEDIMENTOS 

 

11.1. Para inscrever-se o candidato deverá:  

11.2. Realizar a inscrição de forma presencial na sede da Fundação Municipal Crê-Ser, situada na Rua Palmas, n.º 

214, Bairro Baú, João Monlevade / MG. 

11.3. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os 

requisitos exigidos. Não será deferida a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido neste 

Edital. 

11.4. A inscrição do candidato implica em sua aceitação tácita das normas previstas neste Edital. 

 

 

 

 

 

 

 



 

                                                                                                      
 

 

 
 

 
 

12. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 

12.1. Para PSICÓLOGO na avaliação dos títulos, serão considerados: 

 

ITEM Discriminação do Título Pontuação Pontuação Máxima 

1 

Curso de PÓS-GRADUAÇÃO Lato Sensu de acordo com o 
cargo pleiteado, com duração mínima de 360 horas, 
ministrado por Instituição de Ensino Superior, devidamente 
reconhecido pelo MEC. 

05 (cinco) pontos por 
curso 

Até 05 (cinco) pontos 

2 
CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO Stricto Sensu – Mestrado 
relacionado com o cargo pretendido, devidamente 
reconhecido pelo MEC. 

05 (cinco) pontos por 
curso 

Até 05 (cinco) pontos 

3 
CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO Stricto Sensu – Doutorado 
relacionado com o cargo pretendido, devidamente 
reconhecido pelo MEC. 

05 (cinco) pontos por 
curso 

Até 05 (cinco) pontos 

4 
Curso de aperfeiçoamento ministrado por Instituição 
credenciada com carga horária mínima de 40 horas em cada 
curso, diretamente relacionado com o cargo a que concorre. 

01 (um) ponto por 
curso 

Até 05 (cinco) pontos 

5 
Experiência no cargo pretendido, devidamente 
comprovada  

01 (um) ponto por 
ano de trabalho. 

10 (dez) pontos no 
máximo 

6 

Experiência no cargo pretendido em Programa de 
Atendimento à Criança e ao Adolescente, tais como:  
* Família Acolhedora;  
* Acolhimento institucional devidamente comprovado 

02 (dois) pontos por 
ano de trabalho. 

10 (dez) pontos no 
máximo 

7 
Experiência no cargo pretendido na rede do SUAS (Serviço 
Único da Assistência Social) 

01 (um) ponto por 
ano de trabalho. 

Até 05 (cinco) pontos 

8 
Estágio comprovado na área da Psicologia, com atuação na 
rede de Assistência Social 

01 (um) ponto para 
cada 06 (seis) 

meses de estágio. 
Até 05 (cinco) pontos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

                                                                                                      
 

 

 
 

 
 

12.2. Para TÉCNICO EM ESPORTE E LAZER na avaliação dos títulos, serão considerados: 
 

ITEM 
Discriminação do Título Pontuação Pontuação Máxima 

1 
Curso de GRADUAÇÃO em Educação Física devidamente 
reconhecido pelo MEC. 

02  (dois) pontos 02 (dois) pontos 

2 

Curso de PÓS-GRADUAÇÃO Lato Sensu de acordo com o 
cargo pleiteado, com duração mínima de 360 horas, ministrado 
por Instituição de Ensino Superior, devidamente reconhecido 
pelo MEC 

01 (um) ponto por 
curso 

Até 03 (três) pontos 

3 
Curso de aperfeiçoamento ministrado por Instituição credenciada 
com carga horária mínima de 40 horas em cada curso, 
diretamente relacionado com o cargo a que concorre. 

01  (um) ponto por 
curso 

Até 05 (cinco pontos) 

4 
Experiência no cargo pretendido, devidamente comprovada no 
Serviço Público com execução de atividades equivalentes às 
exigidas pelo cargo. 

01 (um) ponto por 
ano de trabalho. 

Até 05 (cinco) pontos 

5 
Experiência no cargo pretendido, devidamente comprovada em 
empresa privada com execução de atividades equivalentes às 
exigidas pelo cargo. 

01 (um) ponto por 
ano de trabalho. 

Até 05 (cinco) pontos 

 

12.3 Nos casos em que o órgão competente não especifica o cargo de acordo com a nomenclatura, a contagem 

oficial deve vir acompanhada de declaração em papel timbrado, assinada pelo responsável pela instituição e/ou 

organização social, especificando o cargo de atuação. 

12.4 A contagem de tempo deverá ser formalizada em declaração da empresa, instituição e/ou organização social ou 

formulário próprio de contagem de tempo emitida. 

12.5 Só será computada a contagem de tempo que especifica o período de trabalho no cargo pretendido. 

12.6 Os comprovantes de experiência profissional, não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas; 

12.7 Quaisquer títulos que não preencherem devidamente as exigências de comprovação contidas neste edital, serão 

desconsiderados;  

12.8 Somente serão pontuados os certificados e/ou diplomas e/ou comprovantes e/ou declarações emitidos em data 

anterior à publicação do EDITAL. 

12.9 Os certificados apresentados serão computados apenas uma vez.  

12.10 Os certificados dos cursos exigidos para avaliação dos títulos que não mencionarem a carga horária, não serão 

considerados.  

12.11 Não será aceita, para fins de comprovação da análise de currículo, documentação ilegível, parcial, incompleta, 

extemporânea ou com erro de preenchimento e/ou digitação. 

 



 

                                                                                                      
 

 

 
 

 
 

13. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO 

 

13.1. Somente serão considerados classificados neste Processo Seletivo Público Simplificado os candidatos que 

atenderem às condições previstas neste Edital, tendo como critério para ordem de classificação o somatório da 

pontuação obtida, obedecendo a ordem decrescente de pontuação. 

13.2 Em caso de empate entre os candidatos, o desempate obedecerá aos seguintes critérios: 

13.2.1 – Candidato com maior tempo de experiência no cargo, devidamente comprovados; 

13.2.2 – Candidato com maior tempo de experiência exercendo atividades no Serviço Público, 

13.3. Em caso de permanência do empate entre os candidatos, o desempate obedecerá ao critério de idade, 

observando-se a ordem decrescente, identificados o dia, mês, ano.  

 

14. DO RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO 

 

14.1. O resultado preliminar será divulgado no dia 19 de maio de 2026, terça-feira, no site da Prefeitura de João 

Monlevade (https://www.pmjm.mg.gov.br/concursos-publicos) e no quadro de avisos da Fundação Municipal Crê-Ser. 

14.2. Poderá ser apresentado recurso no prazo de (01) um dia útil após a divulgação do resultado preliminar. 

14.3. O recurso deverá ser apresentado em forma de texto escrito pelo candidato, propondo argumentos e 

questionamentos sobre o resultado preliminar e justificando adequadamente as razões para tal recurso. 

14.4. O recurso deverá ser protocolado presencialmente na Fundação Municipal Crê-Ser ou encaminhado pelo e-mail 

processoseletivo.fmcs2026@gmail.com e conter identificação do candidato. 

14.5. Serão indeferidos os recursos apresentados fora do prazo previsto no item 14.2 e os recursos que não atendam 

todos os critérios dos itens 14.3 e 14.4. 

14.6. A decisão da Comissão é irrecorrível no âmbito administrativo. 

14.7.O resultado dos recursos será publicado junto ao resultado final no site institucional do Município de João 

Monlevade e no Diário Oficial AM e no quadro de avisos da Fundação Municipal Crê-Ser 

 

15. DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 

 

15.1.O resultado final do Processo Seletivo será publicado no site oficial da Prefeitura de  João Monlevade 

(https://www.pmjm.mg.gov.br/concursos-publicos), no Site do Diário Oficial dos Municípios Mineiros (AMM): 

https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  e no  quadro de avisos da Sede Administrativa da Fundação Municipal 

Crê-Ser  dia 22 de maio de 2026, sexta-feira. 

 

 

 

mailto:processoseletivo.fmcs2026@gmail.com
mailto:processoseletivo.fmcs2026@gmail.com
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/


 

                                                                                                      
 

 

 
 

 
 

16 – DA HOMOLOGAÇÃO 

 

16.1. O resultado final será homologado pela autoridade competente da Fundação Municipal Crê-Ser. 

16. 2. O ato de homologação do resultado final será mediante publicação no Diário Oficial do Município, no Quadro de 

Avisos da Fundação Municipal Crê-Ser e no endereço eletrônico https://pmjm.mg.gov.br não se admitindo recurso 

administrativo desse resultado. 

16.3. Caberá à Fundação Municipal Crê-Ser, em prol dos próprios interesses, promover a homologação em caráter total 

quando da finalização das demais etapas do certame.  

16.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publicados após a homologação do 

certame. 

 

17. DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO 

 

17.1. A primeira convocação dos candidatos classificados neste Processo Seletivo Simplificado será feita mediante 

edital para contratação das vagas temporárias. 

172. O edital de convocação será divulgado no site oficial da Prefeitura Municipal de João Monlevade 

(https://www.pmjm.mg.gov.br/concursos-publicos) e afixado no quadro de avisos da Fundação Municipal Cré- Ser, 

situada na Rua Palmas, 214, Bairro Baú, João Monlevade – MG 

17.3. O edital de convocação deverá conter as orientações para contratação.  

17.3.1. O edital de convocação deverá conter a relação de documentos a serem apresentados no ato da pré 

contratação, podendo ocorrer desclassificação caso não se confirmem os dados informados.  

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1.  A classificação no Processo Seletivo Simplificado assegurará apenas a expectativa de direito à contratação, 

ficando a concretização desta condicionada à observância das disposições legais pertinentes, à continuidade de 

repasse de subvenções municipais, dos recursos orçamentários existentes e conveniência administrativa da Fundação 

Municipal Crê-Ser, da rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado e limite 

de vagas existentes. 

18.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado. 

18.3. Caberá à Diretora-Executiva da Fundação a homologação do resultado final deste processo. 

18.4. Os direitos das contratações decorrentes deste processo seletivo são os previstos no artigo 8º da Lei Municipal nº 

2011/2012. 

18.5.  A rescisão do contrato ocorrerá em conformidade com as disposições do Art. 11, da Lei nº 2011/2012. 



 

                                                                                                      
 

 

 
 

 
 

18.6. A ocorrência de faltas injustificadas no mês, em número igual ou superior a 5(cinco) dias, será compreendida 

entre as hipóteses de infração disciplinar para dispensa.  

18.7. O desempenho que não recomende a permanência do servidor contratado, após avaliação feita pela respectiva 

Direção, será compreendido como ausência de interesse público na continuidade do contrato.  

18.8. O candidato que desistir da vaga após a contratação ficará impedido de participar de nova contratação, conforme 

Lei nº 2011/2012 e suas alterações. 

João Monlevade, 27 de abril de 2026. 

 

Helenita Pinto Melo Lopes 
Diretora-Executiva da  

Fundação Municipal Crê-Ser



                                                                                                         
 

 

 

 

 

O CRONOGRAMA acima poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, do número de 

recursos e por decisão da Comissão 

 

 

ANEXO I 

CRONOGRAMA DE DATAS E PRAZOS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2026 

PSICOLOGO E TÉCNICO EM ESPORTES E LAZER 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL CRÊ-SER 

 DESCRIÇÃO DAS AÇÕES PERÍODO LOCAL 

 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL 
30 de abril de 2026 

Quinta-feira 

• Site da Prefeitura de João Monlevade:  

https://www.pmjm.mg.gov.br/concursos-publicos 

• Site do Diário Oficial dos Municípios Mineiros 

(AMM): https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/ 

• Quadro de avisos do hall da Fundação Municipal 

Crê-Ser 

 

IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 Até 05 de maio de 2026 

terça-feira 

• Presencialmente – Setor de RH 

Rua Palmas, 214 – Baú ou 

e-mail: processoseletivo.fmcs2026@gmail.com 

 

RESPOSTA DA IMPUGNAÇÃO DO 

EDITAL 

08 de maio de 2026 

sexta-feira 

• Site da Prefeitura de João Monlevade:  

https://www.pmjm.mg.gov.br/concursos-publicos 

• Site do Diário Oficial dos Municípios Mineiros 

(AMM): https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/ 

 

PERÍODO DE INSCRIÇÃO 

12, 13 e 14 de maio de 2026 

terça, quarta e quinta-feira 

De 07h30 min às 11:00h e de 

13:00h às 16h30min. 

• Presencialmente na sede da Fundação Municipal 

Crê-Ser 

(Rua Palmas, 214 – Baú, João Monlevade) 

 

 

DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO 

PRELIMINAR 

19 de maio de 2026 

terça-feira 

• Site da Prefeitura de João Monlevade:  

https://www.pmjm.mg.gov.br/concursos-publicos 

• Site do Diário Oficial dos Municípios Mineiros 

(AMM): https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/ 

• Quadro de avisos do hall da Fundação Municipal 

Crê-Ser 

 
RECURSO DA CLASSIFICAÇÃO 

PRELIMINAR 

20 de maio de 2026 

quarta-feira 

• Presencialmente – Setor de RH 

Rua Palmas, 214 – Baú 

• e-mail: processoseletivo.fmcs2026@gmail.com 

 

DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO 

FINAL 

22 de maio de 2026 

sexta-feira 

• Site da Prefeitura de João Monlevade:  

https://www.pmjm.mg.gov.br/concursos-publicos 

• Site do Diário Oficial dos Municípios Mineiros 

(AMM): https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/ 

• Quadro de avisos do hall da Fundação Municipal 

Crê-Ser 

 

HOMOLOGAÇÃO 
Em até 30 dias após a divulgação 

da Classificação Final 

• Site da Prefeitura de João Monlevade:  

https://www.pmjm.mg.gov.br/concursos-publicos 

• Site do Diário Oficial dos Municípios Mineiros 

(AMM): https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/ 

• Quadro de avisos do hall da Fundação Municipal 

Crê-Ser 

https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/


                                                                                                         
 

 

 

ANEXO II 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

EDITAL 02/2026 

PSICÓLOGO(A) E TÉCNICO(A) EM ESPORTE E LAZER 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL CRÊ-SER 

RECURSO 

Contra o resultado provisório na avaliação de títulos, referente 

___________________________________________________________________________ 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LOCAL E DATA: 

 

NOME:                         

                                                                                                                                      CPF: 

ASSINATURA: 

 

 


